
PREFEITURA iTU HICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

CO N 1'RAT() lri"098Í 202 5

Pelo presente Termo de Contrato. regido pela Lei F-ederal n."
l4.l33l2l e alteraçôes posteriores. que entre si celebram o
TUTiDO ilITJNICIPAL DE SALDE DE CAPELÂ I}I}
ALTO ALEGRET pessoa jurídica de direito público intenro.
CNPJ sob o no 11.286.393/0{ml-68. conr sede à Rua
Lomanto Junior, n' 230 Bairro: Centro, Capela do .{lto
Alegre, Búiq neste ato representado Fla Sr.' Kêrcia
Alvares Nascimento, Secretaria ivtunicipal. doravante
denominado COnVTRATANTE. e. do outro, a empresa

QI"IALYBRA§IL LÂVANDERIÂ HOSPITÂLÀR
LTDA. inscrito no CNPJ sob o n" 09.600.687/(m0t-70,
Residente à Rua Professor* Edelvira de Oliveira. n" 192"

Certro, Feira de Santana. Estado da Bahia neste ato
representado pela Sr.o f,{aria Glvanete Figueiredo Dias.
pgrtadora do CPF no 370.*** *'r*-1ü. denominando-se a

partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o
presente Tenno de Contrato. com base na Dispensa de
Liciteçâo no (}ó0/202§. regido no que couber pela Lei
Federal no l4.l33i2l e alteraçôes subsequentes. e pelas
cláusulas e condiçÕes abaixo estabelecidas:

CI,ÁTiSIit,A PRIil{EIRA - DO OBJITO

Constirui o objeto do presente contrato a ContrataçÍlo de empnesa para prestação de
serviços de processamento de roupas hospitalar, lrvagem e secagem, visando atender
a secretaria Municipal de Saúde tlo Município de Capela do AIto Alegre. confonrre
disposições estabelecidas na Dispensa de Licitaçâo no {h01202§. autorizaçào contida nos Procsso
Administrativo de n" l05f2025.que independente de transcriçâo integrarn o presente contrato. e

Ânexo LJnico deste instrumento conrratual"

cúusulA sEcuNDA - REcTME DE ExECtrÇÂo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço glotral

CLÁT}§I.II,A TERCEIRA - no InI§TRTIMENT0 vINCULATÔRI0

O presente con&ato está vinculado ao Processo Administrativo no 105r'2025. Dispensa de

[-icitaçâo n* 060/2025, e proposta comercial apresentada pela CON"I'R{'[AD,{, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁU§TILÂ QUARTA -VALOR E CONDIÇÔE§ DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços. objeto deste contrato e obdecidas as demais condiçÕes

estipuladas neste insbumento, a CONTRATANTE pagara à CONTRAI"ADA o valor global e

de R$ 20.400100 (Vinte mil e quatrocentos reris), sendo este, produto dos preços unitários do
item constante no anexo único deste instnrmento.

Purágrafo Primeiro.' A CONTRATADA ernitirá e apresentará liota Fiscalffatura de acordo com
os serviços prestados. devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA. em caso de erro
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Parágrofo,liegundo.'O pagamerto fica condicionado à comprovação de que a CONTRATÂDA
encontra-se adimplÊnte com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Cerhdào Conjunta de Débitos relativos aos Tnbutos Federais e ri Divida Ativa da L.nião.
expeditla pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333/?l ):

b) CertiÍicado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caira Econômica Federal. dentro do
seu prazo de validade {l.ei Federal no 8.036/1990 e Id.333i2l}:

c) Certidão Negativa de Débitos'l'rabalhistas, dentro do seu prÍuo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 I e 14.33j/? l);

d) Certidâo Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estada no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidâo |{egativa de DébitCI para çom a Fazenda tr{urricipal, dâ sede da liçitante ou

domicilio, denffo do seu praz$ de validade:

ctÁu§ul,A QUTNTA - rxl REAJti§Tf,

Mediante expresso pÊdi$ dâ CON'[RA'[ADA" o presente çootrato poderá ter seus preç:s5

reaiustados pelo IPCA - Indice de ltsços ao Consunridor Ânrplo. divulgado pelo IBüE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) âno entre a data de assinarura do
conuato e do pedido pleileado.

Parágrufo himeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste clireito a CONTRA'I'ADÂ e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percenhrâl de reajuste e novo valor do çontrato.
em período mâximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

ct,ÁusurÁ sExrÂ - RETENÇÃo rmurÁRrA

Sobre o valor da Ptestação de serviçoíprodutos fornecidos objeto deste conrato. o
COI.ITRÂTÂNTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabclecidos no ane.xo I da Instrução Nornrativa RFB no 123,í. de I t de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de ?023, sob pena de ficar configuada renúncia de receita nos
ternros da Lei Complementar l0ll00.
Parágrefo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacu na Nota Fiscal o percentual e vnlor drr

lmposto de Renda sobre o valor total da Prestaçào de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena

sofrer retençiio conferrmr apuração realizada pela CONTRATANTH
Parágrsfo §egundo - Caso a CONTRATADA se-ia isentâ de Retenção de Imposto de Rcnda.
deverá encamiúar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as deçlaraçÕes constantes nos anexos I.
l[ ou lll do Decreto Municipal no 08412023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional, pâra lins de
comprovação da Isenção pretendida."

cr,Áusura sÉrnua - Dos sn*vrÇos

Os Seüços deverâo ser prestados em conformidade com âs condiçôes contidas no k'çcesso Adnr
no I05/2ü25 e proposta comercial apreientada pela CONTRATADÂ, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Municipio de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por scn'idor
responsável designado pela rxridade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serv'iços.
Parágrefo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará aps adotados" pelo
Municipio. todos os procedimentos preüstos no art. 140" inciso Il, da Lei n.o 14,133/21.
Em cero de divergência enre a O§ e a iriota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imedirtamente, para adoção das providências cabiveis.
O praz-o para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de

conüato.
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0 prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado. quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela A&ninistraçâo.

cl,Áu§ut,À oITAvA - DÀ DorAÇÃo onÇAMENTARTA

As despesas decorrentes deste confiato. correrão por conta da seguinte dotaçâo Íixada na Lei
entária Anual:

CI,ÁT}§UI,A NONA - DA§ GARANTIAS EXIGII}A§

Para este contrato não foram exigidas garantias

CLÁU§ULÂ nÉCT*Tn - OBRIGÂÇÔES DA§ PARTf,§

| - Constitui obrigação de CONTRÂTANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham I ser solicitados pelo contratado;
bt Desigrrar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pflgamentos conforme disposto no contratc.

lI - Constitui obrigeção da CONTRÂTADA:
a) Responder em relação âos seus emprcgados, se houver. por todas as despcsas decorrentes tla

e.xecuçào do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes. ta.xas. impostos, contribuição &
vales-reÍbiçôes, wles,transportes e ouüas exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos çausados diretrynente à administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contramnte, por escrito, quaisquer anormalidades de caráIer urgente. alem de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários pâra a boa execção do contrato:
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e ponrualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção. sem ônu-s para o Municipio:

0 Enfiegar os Bens/Seniços conforme definido em propostâ comercial apresentada e aceita pela

CO}-.JTRATANTE.
g) É a obrigaçâo do contratado de manter, durante toda a execuçâo do contrâto- em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas aq condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na conüfltâção direta;

ct-,Áusull DECTMA rRTMETRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilsteralmente, e critério d* Administraçâo:

a) Quando necessária modifisação no projeto ou dar especificações do objeto. por motivo
devi damente justifi cado :

b) Para modificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do obieto
ÇontratuBl até o limite permitido por lei.

Il - Psr acordo, quando:
e) Quando conveniente a substituição da garantiâ de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de erecuçào, por verificaçào da

inadequaçâo das condiçôes originárias; hI

oR{;AO/UNtt}ÂDE PROJETOIÀTIVIDADE ELE]\IENTO DE
tIE§PE§A

ITONTE T}E

RE,C-TJR§O§

1.500 1002

I 6CI0 0000
0610- Fundo

Municipal de Saúde

1024 - Funcionamento dos
Seniços de Atençâo Pnmaria à

Súde (APS)

13903900 - Ouúos Sen'iços
de Terceiros - Pxsoa

Jurídrca
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c) Necessária a modiÍicação da forma de pagamento, pCIr motivos relevantes e

$upervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou
previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
§omo pactuado. respeitada em qualquer caso, a repartiçâo otljetiva de risço estabelecida no
çontrato;

Parágrafo himetro: A Contratada obriga-se a aceitar. nas mesmas condições deste conüato. os

acréscimos ou supressÕes efetuadas ate limite de 25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo §qundo: A CONTRATANTE responderá a CIONTRAT'ADA em prÍuô mâximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período. os peüdos de reestabeleçimento do equilíbrio econômico-
financçiro do contrato.

CLÁT:§T}LA DECIMÂ SEGLINDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contato, independentemente de notificaçâo judicial ou

ertrajudicial. nas hilmteses previstas no art- 137 da lei 14.133/21. sern prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parúgr$o himeiro: Ocorrendo a rescisilo sem que haja culpa da CONTRATADA. sen{ esta

ressarcida dos prejuízos regulanuçnte rloÍnprovados, tentlo úrda tlireito ao pagflnento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisào.
Parágrafo Segando: Os çasos de rescisâo contrarual serào formalmente motivados, assegurando-se
à CONT-RATADA o direito à previa e unpla defesa;

CI,ÁT,STILA DECIilTA TERCEIRA - DA FORÇA IVTAIOR

Caso o CONTR-ATADO, por motivo de força maior. fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialrnente, as suas obrigações. deverá comunicar o fato imediatarnente à fiscalizagâo"

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l*'. Na ocorÉncia de motivo de força rnaior, o contrato seú suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das pâÍtes propor o destrato. ftcando o CONTRATANTE obngado
ao pagâmento da importânsia correspondente ao valor dos serr"iços já executados.

§ 2". O CONTR{TANI'E e o CO}TITRATADO nào responderâo enEe si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DSCIMA QUARTA - DAS PENALIDADE§

Â inexecuçâo. parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato. sujeitará a pane a

CONI'RAI'ADÂ às sançÕes previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121. gaantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0.5 % (Cinco décimos por cento). ao dia ate o trigesimo dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço nào realizado
Il. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do seniço não realizado, por cada

dia suhsequente ao trigesimo.

§2% A administração se reseÍva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa pon'entura imposta em virnrde do descumprintento das condiçôes ora

estipuladas;

ill

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

\-/

V

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatorio B o snt pagamento nfur

eximirá o(a) CONTRATADO. da responsabilidade por perdss e danps. ou da irnputaçào de formn
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133 21. decorrentes das infrações cometidas.

cl.Áusur,Â DÉcIMA eurNTÀ - m FTTNDAMENTo LEcAL E cAsos oilrrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e sua; altcrações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às pârtes signatárias de direito adquirido.

CIÁU§ULA DÉCIMA §E}ffA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar aprtir de fi/A712A25, com término em WAT/2026. podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo çom as disposições da [,ei no 14. l33t2l e alterações posteriores

cúusur,A DÉCIMA sÉnmr - FI§CAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Jaúas Almeida de Oliveirq Matrícula no 2A1296, com o objetivo de

acompanhar, inspcionar, ancaminhar ê r,erificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁTISULA T}[,CII}IA OITAVA - T}O FORO

Fica eleito o foro do Municipio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais priülegiado que seja para dinmir quaisquer dúüdas relativas ao presente Contrato.
Assim. por estarem justas e acErtadas, subscrevem as psrtes o presente Termo de Contrato" em 2

(duas) vras de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso. na presença cle cluas testemunhas.

C,BRela do Alto Alegre. Bahia. I I de Julho de 20?5

KERcTA nrnoksclMnNro
Sec. Itlunicipal de Saúde

CONTRATAN.ITE

,Y
r--

QriÂL

Testemunhas.

hu\**"ii
Nô?Íi;á: t' üÃ'.,{.: =1"-q fu*.q
CPF: (:,4ç- {tj l"-rç-{S

Rep. legal. Sr." lvlaria Gilvanete F
CO}iTRATADO

Nome:
CPF: 08à-67a J01í -88

r.(;
+
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TTEM DESCRIÇÂO MET}IDÁ OUANT. V. UNT V. TOTAL

Mensal l? RS 1.7fi)"00 R$ 20 400.0ü0t

prestação de serviços de
processamento de roupas hospitalar,
lavagern e secagem. viszurdo atender a

secretaria l\'Íuricipal de Saúde do
Municipio de C'apela do Alto AIeEe.
Quanütativo de I a I40 Ke/Mês.

}'AI,OR GT,OBAL RS 20.4{m,$0

Âi,rJExo (iuco

\./
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RE§tll\lo llo co!\-rRATo t\i" 098i20:5

Contrutsnte: FtlNIrO MUNICIPAL t»f, §AUDE DE CAPELA DO AL'[O ALfGRf,
pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 11.286.39310001-ó8. com sede â Rua

Lomanto Junior, no 230 Bairro: Cenúo, Capela do Alto Alegre. Búia neste ato reprresentado
pela. Sr.' Kércie Alvrres N rscimento, Secretaria Municipal.
Contrstrdo: QtIALYBRA§IL LAVANDERIA IIO§PITALAR LTDA. inscrito no CNPJ
sob o n" 09.6{X},687/0001-70, Residente à Rua Professora Edeh'ira de Oliveira. no 192. Centro.
Feira de Santana, Estado da Bahia neste âto representado pela Sr.u Maria Cilvanete Figueiredo
Dias, portadora do CPF no 370.***.+***26.
Objeto: Conffatação de empÍesa para prestaçâo de serviços de processaÍnento de roupa.s

hospitalar. lavagem e seüagerrr. visando atender a sesretaria l!íuricipal de Saúde do lllunicípiir
de Capela do Alto Âlegre .

Fundamentação Legal: Art. 75 lnciso ll da Lei n" l.l.li3r'2021.
Yalor do Contreto: R$ 20.400.00 (Vinte mil e quaüocentos reais).
Data da Assinatura: I I de Julho de 2025.
Yigência: I I de Julho de 2026.

;,\
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GOVI:RhÜ 1}O []S AI}O í}A BA,HTA

SECRIi'É' tRlA llrt IIA/-HNllA

Ilrxisrii.,; 30/0(i12025 i? ii

Certidão Negativa de Déhitos Tributárl*s

\-

(Emitida para os efeitos dos arts.'113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezernbro tJe tglll - Código
Tributário do [stado da §ahia)

C*rtidiio No' 2025338'!1 úS

nazÂr: r:iociÂt

QI.l,\t.r* tlR.t§il, t,,1\,'ÂNllcRIÀ HOSPI'rAl.AR t.f D,\

INSC fr. I (' Â r ; §-S 
-il\ü 

UAL.

I19.91 S"3{} r

ch]F..l

09.6{}r}.687/0ti0 1 -7ü

Fica certificado que não cônstam, até a presente data, pondências de responsabilidade da resso,-.r trsica ou luridrce acirna
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secrêtdria.

Estâ certidão engloba todos os seus estabelecimêntos quânto à inêxistência de dêbitos, i,'rciuslv. .s inscritos na lrvioa
Ativâ, de compêtência da ProcuÍadoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazêndâ Parblcá rio Eslado da ilahia

côbrar quaisquer débitos que vierêm a ser apLrrados posteriormentê.

F.mitida em 30/06i?A?ii, confurme Porlaria n" 918/99, sendo váiiui* p*r tiO dias. cr:.rln:iios ü i:,:ií'ir da data df;-.,'.rÍt

emissão.

AUTENTICIDAüffi OESTE OOCUMENTO PODE SER COMPRCIVADA NA§ IN§PTT*itIf S FAZEfiIOAí-{il:
,*U VIA INTER!,IET, N0 ENDEREÇO http:l/www.sefar.b a.gav "b,,

Válrda ilürn ã apr*sentaçiio cnnjunta do cartãçr origina! Ç,{, ir1$crição n* üÍ3F $i,t nü i.li!f ',j iJa

§ecretaria da Receita Federal cio Ministórin da Fazerrda

Piigrna I tlc I í(;i(.'cni,i;rtr\c.::;rir' ;, : :ri

*__J
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Ccrtificado dc Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição;
Razão Social:
Endereço:

09.600.687/0001-70

QUALYBRASIL LAVAilDERIA HOSPITATAR LTDA

R PROFESSORÀ EDELVIRÂ DE OLIVEIRA 999999 CASA / KALILANDIA ,' FEIRA DE SANTÀiIA ,'

8.A.t 44A25-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Ler 8.036, de
11 de maio de 1990, certífica que, nesta data, a empresa acima ídentificada encontra-se
em srtuação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: filA6 pO25 a tS / 07 / 2A25

Certificação Húmero: 2 02 506 1 606051 52 744 5 50 7

Informação obtida em 30/06/2025 17:09:30

A utrhzação deste Certificado para os frns previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

r-.__+-]
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Ceâ"ridâo Fiegativa de llebitus'T'ributá§'$,, rr

iEmitida par;r l* ilt{ittos úüfi.trt,§. r'13 e'114 da i-er 3,S*S *tç'tl df: slex*r;-'i};i, (!ii ,: i ü*'dlg*
Tributário do Estado dei Sahia)

tlrrtirJ:ao tJ* ?ü2533*t i{i§

ia : .)

Qt \l', l;ít r"l{i i,,\\ l,\i}[Rl.\, lit]§t]l'l'r, ,\tt ].!ii !

ll$.91{ iii; tltt.hiii, r,ti;ü(itI i -*li

iirrÍic3íj.i :0!airia; aüS lribulo§ Ad|IllÍ)tstrij]:r:. UOr esiij SOii:r'." rii

i:.i,'i;r;*:rticiãa engtoba t*il .,r ,.;'r §sjç§ *sliar.,r:ti]'çirn*r:tos fluâfiit-:,J lí-r{i.ii::i{-:r;!râ üi-,.li}i,ii.ri . i,,:'
Átivii, Ce competência tt..r irtü*uraü*rra rreraldo Estado, ressalvadü ir ii;*'Bitú ti* Ê;ize;-"'r*i; t'iiníi'.,i

í.i-,í)r&i" quaisquer dêUitos que viereni a ser à,.',.{rí}dos pcsterrorrlenie

i:t;lii:i: Crn 3Íj 00;r);' ', ',iiil.!trr'',1 i,r1-.,:'iitiiâ n" S'! 8jtir. Si-)i jijf: v:lii,i',.r ,l ii'-l iji.;r:; : ., : . :: ,'

i,, l , :::: j.
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MINI§TÉRIO DA FAZEi.IDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAI§ E A DIvlDA ATIVA DA UNÉO

Nome: QUALYBRASIL LÂVANDERIA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 09.600.687/0001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos adrninistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do par"ágraÍo unico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http : //rflr. gov. b» ou <http : /lwww. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 2i1012014.
Emitida às 17:18:50 do dia 30rc612025 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 2711212025.
Código de controle da certidão: 1681.7134.C484.3CDí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Adm rnrstração Tributária

CERTIDAO PQSITIVA COM EFEITO NE-GATIVO DE TRIBUTO§ MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215,216,217,218 e 2í9, da Lei Complementar n§ 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de §antana.

cÓotoo:etzozsttoonsz

CONTRIBUINTE: QUALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA

ENDEREÇO RUA PROFESSOR.A EDELVIRA DE OLIVEIRA, 192 . CENTRO

CNPJ/CPF 09.600.687/000Í -70

rNscntçÃo MUNTctPAL: 39.408-d

ruscntçÃo DE locRlrzaçÃo 17-5

ATIVIDADE ECoNÔMICA PRINCIPAL 96.01-7-01 - Lavanderias

DATA DA EMISSÃO OA CTNIOÃO 2ilA5t2025

DATA DE VALIDADE DA CTNIOÂO 21tO7t2025

Ressalyado a direito de a Fazenda Publica llunicipal cobrar e inscrever guaisguer dívidas de
responsabtlidade do cantribuinte identificado que vierem a sar aguradas, é certificado gue:

1. consfarn déôitos relaÍiyos a fnbufos administrados pela Fazenda Publica Municipal ffPM) cam a
exígibilidade suspensa, nos lennos do arl. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de í966 - Código
Tributário Nacional (CTN); e

2. não çanstam nos sr'sfemas da FPM débitos lnscnlos em DÍvida Ativa com exigibilidade suspensa, nos Íennos
do art. 151 do CTN. ou garantidos por penhora em procêssos de execução fiscal.

Conforme dr'sposto nos arls. 205 e 206 do CIN, este documento fem os mesmos efeitos da certidãa negativa

EsÍa certidão. emitida em nome da matriz e válida para tadas as suâs filiais, refere-se exclusivamente à siÍuação do
çpntribuinte no âmbito da FPM e da Procuradoria Geraldo Municipio.

A autenticidade deste documento pade ser camprovada através do sile da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônica: http:lfuww.sefaz.íeindesanÍana.ba.gov.brlcertidao.

Código de verificação de autenticidade:

9be6e7 4btldeZfae 1 c1 fa5ce8da5b847

Çerttdáo emilida gratuitamente.

Atenção: qttalquer rasura ou emenda invalidará esle documenta.



cERTrpÃo NEcATrvÀ DE pÉerros rRÀBALHrsrÀs

NOMC: QUALYBRÀSIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 09.600 .687 /0001-?0
Certidão no: 36823501 izazs
ExpediÇão: 3o / 06 /2a25, às t7 :23 : 46
Vali"dade z 27 /12 /2A25 180 (cento e oirentai dias, contados da data
de sua expedi Ção .

Cert, i f ica - se gue QUÀLYBRàSf L LÀVÀ§DERIÀ HOSPITÀLÀR LTDA (I.ÍÀTRf Z E

Frl,ràrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.600.687/0001-?0, uão cot{srÀ
como inadimplent,e no Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas.
Certidão emitida coni base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/ZOtt e
13.461/2017, e no Ato AL/2022 da CGJT, de 21" de janeiro de 2A22.
Os dados cons tantes desta Ce rt idão são de responsabi 1 idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atest.a a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autentieidade no portal- do Tribunal Superi-or do Trabalho na
Internet (http: //www.tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

TNFORUAÇÃO TUPORTÀ!flrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ohrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatória transit.ada em 3ulgado ou em

acordos j udieiais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenciários, a honarários, a cusLas, a
emoLumentos ou a recolhiment.os determinados em le i ; CIu decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalhc, Comissão de Coneiliação Prévia ou demais títulos que, poÍ
di spos ição lega1 , cont j-ver f orça execut. iva .
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RESTIMO DO CONTRATO N'098/2025

í 4utrâtâ[te: FIINDO MITNICIPÂL DE SAÚOB OB CAPELA DO ALTO ÀLEGRE, pr:s.,,u .iLu irliea dc rlircir,,
l)i.rl)lico intemo, CNPJ sob o n'' I 1.286,393rc001-68, com sede à Rua Lonlanto Jrmior, n" lJ0 Burlro; ( entro, Cap.,rr tl,r
,\l1o Alcgre. Bahia, neste ato representado pela. Sr,'Kérciâ Alvâres Nâscimento, Seçretalia Mrrrricipal.
( ontrâtâdo: QUALYBRASIL LAVANDILRIA HOSPITALAR LTDA, itrscrito no ( \t'.1 sob ', rr'

u9.600.ó87/0001-70, Rcsidentc à Rua Protbssora Edelvira de Oliveira, n' 192, Ccntro, Fcirl ric Sâr)tiurir. Lstatlo du r > ,i, r,.
ocstc ato rcpresentado pela Sr." Maria Gilvanete Figueiredo Dias, portadofa do CPF- no 170.++'r.rr:r'r:--)0.

Objcto: Contratâção de empresa para prcstação de scrviços dc proccssamcrto dc roupas ltospitalri. lrvagcr':t c se'crrr,'ur.
i isrndo atender a secretaria Municipal tle Saú<ie do Município de Capela do Alto Alegre.
i undâmcntação Legâl: Art. 75 lnciso l1 da Lei n' 14.13312021.
\ illor (lo Contrâto: R$ 20..100.00 (Vintc mil c quatrocentos rcais).
irüla dà 

^ssinâtura: 
ll tle Julho de 2025.

i igência: ll de Julho de 2026.

Pr;rça Joaquim Machado, Nn 170. loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fonelfax: (75) 3690-2222, E-rnail.prefeiluríitlLr(.i:ii)ela@)Vahoo.cr::,,

tiii,i (i()durÍlento pcde seÍ verificaclo no endírÍeço elotrônrco
htto:;://indap.org.brl
Sisterna Gedlndap - AtualizaÇão diária rjo sislenra - Versào: 2025 --fipt: Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação. AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas íje Computador - Processo no: tsR 51 2017 C00515-0 - lNPl
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